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prática de um crime de dano, previsto e punido pelos artigos 308.º,
n.º 1, e 309.º, n.º 3, alínea b), ambos do Código Penal, vigente à
data dos factos, e de um crime de ofensa a funcionário, previsto e
punido pelos artigos 385.º e 142.º, do mesmo diploma legal, por
despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da
Cunha Lopes. — O Oficial de Justiça, António S. Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SILVES
Aviso de contumácia n.º 1909/2005 — AP.  — A Dr.ª Sandra

Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Silves,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 152/
97.5TBSLV, pendente neste Tribunal contra o arguido João António
Martins Balejo, filho de José Ramalho Balejo e de Joana Maria Chagas
Martins, natural de São Saturnino, Fronteira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 20 de Dezembro de 1964, contribuinte fiscal
n.º 166515310, titular do bilhete de identidade n.º 7159127, com
domicílio na Travessa de José Valadeiro, 9, Vale de Maceiras, 7460
Fronteira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1
de Julho de 1996, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarada extinta a ins-
tância por inutilidade superveniente da lide, em virtude da
demandante/ofendida ter desistido da queixa.

6 de Dezembro de 2004. — A Juiza de Direito, Sandra Alves. —
O Oficial de Justiça, João Rodrigues.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 1910/2005 — AP.  — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 3374/90.6TBSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor
Manuel da Costa Lopes, filho de José Lopes Farinha e de Maria
Cristina da Costa e Silva Farinha, natural de São Sebastião da Pe-
dreira, Lisboa, nascido em 23 de Junho de 1965, titular do bilhete de
identidade n.º 7056528, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e
297.º, n.os 1, alínea a), e 2, alíneas c), d) e h), todos do Código Penal,
praticado em 29 de Dezembro de 1988, por despacho de 6 de De-
zembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 1911/2005 — AP.  — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 640/
00.8TBSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Samuel de
Almeida Pedreira, filho de Carlos Alberto dos Santos Pedreira e de
Maria Antónia da Silva Almeida Pedreira, natural do Campo Gran-
de, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de
1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11963253, com
domicílio em Casa Branca, Cruzamento do Pinheiro, Ral, 2710
Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 25 de Dezembro de 1996, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial

celebrados pelo arguido após esta declaração, proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas e a proibição de movimentar quaisquer contas bancárias.

10 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 1912/2005 — AP.  — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal) n.º 944/02.5PASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Carlos Soares Bento, filho de João Bento e de
Maria Filomena Soares Cardoso, natural de São Sebastião da Pedrei-
ra, Lisboa, nascido em 2 de Fevereiro de 1976, solteiro, com domi-
cílio na Avenida de 25 de Abril, lote 248, 3.º, frente, Massamá, 2745-
000 Queluz, o qual foi, por sentença em 17 de Maio de 2002,
condenado na pena de 100 dias de multa, à taxa diária de 3 euros, o
que perfaz o montante global de 300 euros, transitada em julgado
em 3 de Junho de 2002, pela prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
11 de Maio de 2002, por despacho de 9 de Maio de 2003, foi deter-
minado o cumprimento pelo arguido da prisão subsidiária à multa
em que foi condenado e que não pagou, fixada em 66 dias, foi o
mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e a
proibição de o arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

10 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 1913/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 17/02.0PASNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jaime Manuel Santos Lucas, filho de Manuel de Jesus
Lucas e de Almerinda Rosa da Conceição Santos Lucas, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 18 de Junho de 1968, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 10713969, com domicílio na Rua de
António Silva, 5, sub-cave F, 2745-000 Queluz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 4 de Agosto de 2001, por despacho de 7 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da
Encarnação C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 1914/2005 — AP.  — O Dr. Américo
Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 1025/02.7GFSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Pedro da Veiga Rodrigues Pires, filho de
Olímpio Rodrigues Pires e de Maria José da Veiga Rodrigues Pires,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 20 de Julho de 1982,
solteiro, com domicílio na Rua do Professor Agostinho da Silva, lote
84, 11, rés-do-chão, esquerdo, Tapada das Mercês, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, na forma tentada, previs-
to e punido pelos artigos 210.º, 22.º e 23.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Maio de 2002, por despacho de 7 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-


